
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
 

UNIDADE DE CONTROLE INTERNO - UCI 

 
 

 

Página 1 de 11 
 

 

 
Assunto: Orientações sobre a Lei Federal nº 13.979/2020, ao regular a 
aquisição, pela administração pública, de bens, serviços, inclusive de 
engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus.  
Data: 07 de abril de 2020.  
Interessada: Gabinete do Prefeito / Secretaria M. de Saúde / Secretaria M. de 

Administração / Departamento de Licitação / Demais Secretarias no que couber. 

Considerando o papel institucional desta Unidade de Controle Interno, 

que é de zelar pela legalidade, moralidade e principalmente pela eficiência e 

economicidade de todos os atos da administração municipal, obedecendo aos 

ditames da legislação municipal e ainda com base nas normatizações do Egrégio 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso e Constituição Federal; 

Considerando que, em resposta à grave situação epidemiológica 

instalada no país, a propósito da declaração de Emergência de Saúde Pública 

de Importância Internacional pela OMS, em 30 de janeiro de 2020, e da 

declaração pelo Ministério da Saúde, por meio da Portaria MS nº 188, publicada 

em 03 de fevereiro de 2020, de estado de Emergência de Saúde Pública de 

importância Nacional; 

Considerando que se valendo da competência legislativa privativa para 

editar normas gerais de licitação e contratos, a União editou a Lei Federal nº 

13.979/2020, posteriormente alterada pela Medida Provisória nº 926/2020, 

estabelecendo hipótese excepcional e temporária de dispensa de licitação, a 

qual, por tratar-se de norma geral de licitação, é aplicável a todos os entes 

federados; 

Considerando que no “caput” e § 1º de seu art. 4º, já com as alterações 

promovidas pela Medida Provisória nº 926/2020, a Lei Federal nº 13.979/2020 

estabelece hipótese excepcional e temporária de dispensa de licitação para 

aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do COVID-19; 

Considerando que a Lei Federal nº 13.979/2020, ao regular a aquisição, 

pela administração pública, de bens, serviços, inclusive de engenharia, e 

insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do novo coronavírus, preserva a 

necessidade da correta motivação, com as razões de escolha do fornecedor e 
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do preço, conforme assentado no art. 26, incs. II e III, da Lei nº 8.666/93, não 

autorizando, em momento algum, que estas aquisições sejam desmesuradas e 

irracionais. 

Considerando, o que se tem em verdade é uma inovação legislativa no 

intuito de assegurar maior celeridade e menor burocracia na rotina administrativa 

dos órgãos públicos, diante da excepcional situação de emergência decorrente 

da Pandemia do COVID-19, que exige rápida e eficiente resposta dos gestores 

públicos e eficaz controle dos órgãos de fiscalização; 

Considerando que, nesse contexto, surge a necessidade de atuação 

dos sistemas de controle interno dos municípios, no acompanhamento, 

fiscalização e no auxílio aos órgãos públicos para a implementação das diretrizes 

impostas pelas circunstâncias (emergência sanitária); 

Considerando em especial no que diz respeito à necessidade de 

observância, pelos Municípios, do que estabelece a Lei Federal nº 13.979/2020, 

com a recomendação e o aval do Ministério Público, sendo disseminada pelos 

municípios de Mato Grosso, para que o controle interno adote estratégias 

urgentes de atuação em matéria de contratações públicas calamitosas e 

emergenciais e, portanto, sem licitação, assegurando que somente ocorram 

desde que efetivamente se enquadrem nas especiais hipóteses legais; 

Considerando que, em razão das regras instituídas pela Lei nº 

13.979/2020, as contratações administrativas devam ser amiúde acompanhadas 

pelos sistemas de controle interno dos Municípios, devendo o controlador interno 

adotar todas as providências necessárias para detectar inconformidades 

relacionadas às hipóteses de dispensa de licitação para aquisição de bens, 

serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo 

coronavírus; 

Considerando que, a respeito da regulação pertinente às aquisições 

pela Administração Pública trazida pela Lei nº 13.979/2020 (com as alterações 

dadas pela Medida Provisória nº 926/2020). 

 
Torna-se PRUDENTE ORIENTAR, a respeito das aquisições previstas 

na novel legislação que: 
 

 
1. incide exclusivamente na aquisição de bens, serviços, inclusive de 
engenharia, e insumos que tenham por finalidade o enfrentamento da 
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emergência de saúde pública decorrente do COVID-19, mostrando-se 
manifestamente inviável a aquisição, por meio de dispensa de licitação 
fundamentada na mencionada lei, de bens, serviços e insumos com finalidade 
diversa, sendo descabida qualquer interpretação extensiva da permissão legal;  
 
2. trata-se de espécie de lei excepcional, que tem sua vigência limitada ao 
período em que perdurar a emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do COVID-19, de forma que, uma vez cessada a 
emergência de saúde, que dependerá do contexto fático da unidade federativa 
que aplicar a norma, inviável se tornará a realização de dispensa de licitação 
com tal fundamento.  
 
3. A única ressalva a essa regra de temporariedade não diz respeito à 
hipótese de incidência para a realização da dispensa em si, mas apenas 
quanto à duração dos contratos pactuados sob a égide da novel lei, que 
perdurarão até o término de seu prazo de vigência, nos termos do artigo 8º, salvo 
hipótese de eventual rescisão;  
 
4. as informações pertinentes às aquisições realizadas deverão ser 
imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na página web da 
Prefeitura Municipal de Paranaíta-MT, em link específico (menu de atalho), 
acessível e de fácil consulta das informações por parte do cidadão, 
contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3º do artigo 8º da 
Lei nº12.527/2011, e ainda seguindo em pormenor as orientações contidas 
na Orientação Técnica nº. 004/2020 desta UCI, onde inclusive, o acesso já 
está sendo alimentado podendo ser conferido diariamente pela url: 
https://www.paranaita.mt.gov.br/Administracao/Unidade-de-Controle-
Interno/Aquisicoes-e-servicos---covid-19/  
 
5. admite-se a aquisição de bens e contratação de serviços, que envolvam 
equipamentos usados, desde que o fornecedor se responsabilize pelas plenas 
condições de uso e funcionamento do bem adquirido;  
 
6. presumem-se atendidas, nas dispensas de licitação objeto da Lei Federal nº 
13.979/2020, não havendo, portanto, necessidade de comprovação:  
 
a) ocorrência de situação de emergência;  

b) necessidade de pronto atendimento da situação de emergência;  

c) existência de risco à segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares;  

d) limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de 
emergência;  
 
7. quando se tratar de bens e serviços comuns, assim entendidos aqueles cujos 
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos por 
meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado (definição do artigo 

https://www.paranaita.mt.gov.br/Administracao/Unidade-de-Controle-Interno/Aquisicoes-e-servicos---covid-19/
https://www.paranaita.mt.gov.br/Administracao/Unidade-de-Controle-Interno/Aquisicoes-e-servicos---covid-19/
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3º, II, do Decreto Federal nº 10.024/2019), não será exigida a elaboração de 
estudos preliminares;  
 
8. o gerenciamento de riscos somente será exigível durante a fase de gestão do 
contrato (artigo 4º-D da Lei nº13.979/2020);  
 
9. será admitida a apresentação de termo de referência simplificado ou de projeto 
básico simplificado, com os elementos constantes do artigo 4º-E, §1º, da Lei nº 
13.979/2020;  
 
10. excepcionalmente e mediante justificativa expressa da autoridade 
competente, será dispensada a estimava de preços à que alude o artigo 4º-E, 
VI, da Lei nº13.979/2020;  
 
11. mediante justificativa nos autos, poderá o Poder Público contratar os bens e 
serviços objeto da Lei nº13.979/2020 por valores superiores à estimativa 
realizada, em razão de oscilações ocasionadas pela variação de preços;  
 
12. havendo restrição de fornecedores ou prestadores de serviço, pode a 
autoridade competente, excepcionalmente e mediante justificativa, dispensar a 
apresentação de documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, 
ainda, o cumprimento de um ou mais requisitos de habilitação, ressalvados a 
exigência de apresentação de prova de regularidade relativa à Seguridade Social 
e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do artigo 7º da 
Constituição (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 
dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de quatorze anos);  
 
13. a vigência dos contratos limita-se a seis meses, podendo ser prorrogada por 
períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos 
efeitos da situação de emergência de saúde pública; e  
 
14. admite-se previsão de que os contratados se obriguem a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões ao objeto contratado, 
em até 50% do valor inicial atualizado do contrato.  

 

Por meio do quadro abaixo, elaborado a partir do Manual de Compras 

Diretas do Tribunal de Contas da União, é possível ter uma visão geral e 

comparativa entre os comandos da Lei nº 8.666/93 e aqueles da Lei nº 

13.979/2020: 
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Da mesma forma, em relação ao pregão é possível estabelecer o 

seguinte comparativo entre a Lei nº 10.520/2002 (lei que cria a modalidade 

pregão) e o referido instituto no âmbito da Lei nº 13. 979/2020 (lei da COVID-

19): 
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a) Os processos de dispensa licitatória e/ou celebração ou execução de 
contratações diretas atestadas como emergenciais ou de calamidade pública em 
situações devem se enquadrar na Portaria nº 188/2020 (Declara Emergência em 
Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana 

pelo novo Coronavírus (2019-nCoV), do Ministério da Saúde e na Lei Federal nº 
13.979/2020, alterada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 
2020;  
 
b) A contratação diretamente por dispensa de licitação na situação de 
emergência ou calamidade pública declarada, deve se dar com a instauração, 
instrução e finalização de procedimento administrativo que contenha todos os 
requisitos e pressupostos formais e materiais, de existência e de validade, tal 
como descritos nos termos desta recomendação e fundados na Lei Federal nº 
13.979/2020, alterada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020;  
 
c) As contratações diretas (seja por dispensa ou por inexigibilidade) levadas a 
efeito em razão da situação de emergência ou calamidade pública declarada 
devem estabelecer, de maneira clara e objetiva, o seu fundamento – se no art. 
24, inc. IV, da Lei Federal nº 8.666/93 ou se no art. 4º e seguintes da Lei nº 
13.979/20;  
 
d) As contratações por dispensa de licitação, pautada na emergência ou 
calamidade pública declarada, devem seguir as condicionantes do art. 4º da Lei 
nº 13.979/2020, principalmente e sem prejuízo às disposições da Lei nº 8.666/93, 
observado o seguinte:  
 
I- que o objeto licitado se refira tão somente aos bens, serviços e insumos 
destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do novo coronavírus;  
 
II- que a exigência de elaboração de estudos preliminares só seja dispensada 
quando se tratar de bens e serviços comuns; 
 
III- que, quando adotado o termo de referência simplificado ou o projeto básico 
simplificado, atenda-se ao art. 4º, §1º, da Lei 13.979/20;  
 
IV- que a dispensa de estimativa de preços só seja dispensada de maneira 
excepcional, mediante justificativa da autoridade competente;  
 
V- que a dispensa de apresentação de documentação relativa à regularidade 
fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um ou mais requisitos de 
habilitação – ressalvados a exigência de apresentação de prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 
caput do art. 7º da Constituição – só ocorra de forma excepcional, na hipótese 
de haver restrições de fornecedores ou prestadores de serviço, mediante 
justificativa da autoridade competente;  
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VI- que seja respeitado o prazo máximo de duração dos contratos de 06 (seis) 
meses ou apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do novo coronavírus, o que ocorrer 
primeiro;  
 
e) devem ser declarados nulos pelo gestor público, depois de declarada a 
situação de emergência ou calamidade, processos de dispensa licitatória que 
contrariem os requisitos do art. 4º da Lei nº 13.979/2020, alterada pela Medida 
Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, art. 24, inc. IV e art. 26, “caput” e § 
único da Lei nº 8.666/93, quando aplicáveis, e demais dispositivos do mesmo 
diploma;  
 
f) O município deve elaborar plano de contingência, com a previsão de ações 
conforme os níveis de resposta, indispensável ao balizamento da necessidade e 
adequação das ações empreendidas, dentre elas as contratações diretas, 
fundadas no art. 4º da Lei nº 13.979/2020 e art. 24, inc. IV, da Lei nº 8.666/93;  
 
g) Devem ser publicadas, além do sítio institucional da Prefeitura, também em 
sítio eletrônico específico no Portal da Transparência do Município todas 
as contratações ou aquisições realizadas com fulcro no art. 4º da Lei nº 
13.979/2020 e no art. 24, inc. IV, da Lei nº 8.666/93, em razão da Emergência 
de Saúde Pública de Importância Nacional e Internacional, declarada, conforme 
determina o art. 4º, § 2º, da Lei nº 13.979/2020.  
 

Esta O.T. vem a agregar informações e obrigações, com as orientações 
já proferidas por esta UCI, por meio da Nota Técnica nº 003/2020, protocolada 
em 02/04/2020.  

 
Todas as dúvidas e esclarecimentos da presente orientação técnica 

poderão ser sanadas junto a Unidade de Controle Interno, presencialmente, ou 
por correio eletrônico encaminhados ao endereço 
controle.interno@paranaita.mt.gov.br e/ou francisprefeiturapta@gmail.com ou 
ainda pelos fones (66) 3563-2719/2700 e  Cel. (66) 99952-8514.  

 

 

É o que nos cumpre ORIENTAR.  
 

 

Paranaíta/MT, 07 de abril de 2020. 

 

 

 

 

Francis Regis Leon Miron 

Controlador Interno / Chefe da UCI 

Dec. nº 088/2015 / Port. nº 972/2018 
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